Lei Nº 1894/07 de 12 de Junho de 2007

DISPÕE SOBRE AJUDA DE CUSTO, PARA PESSOA CARENTE, A QUAL TEVE A CASA TOTALMENTE INCINERADA, EM RAZÃO DE INCÊNDIO.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI

Art. 1° -  Fica o Chefe do Executivo  autorizado a utilizar o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), da dotação orçamentária, para ADQUIRIR madeiras e materiais de construção e repassa-las  para a pessoa de IZOLETE DAS GRAÇAS RODRIGUES SEEMANN, o qual teve sua casa queimada.

Art. 2º - Os valores a serem utilizados correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0028.6004 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assist. Social

3.3.00.00 – Despesas Correntes

3.3.90.00 – Aplicações Diretas

Recursos Ordinários (0.1.00).......................................................................... R$ 3.000,00 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 12 de Junho de 2007.

JAIR JOSE FARIAS 

   Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra
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